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Projeto de resolu¢do n° , de 13 de outubro de 2025

Autor: Mesa Diretora

Ementa: Cria, no ambito da Camara Municipal de
S&o Jodo de Meriti, a  Biblioteca Legislativa
“Presidente José de Amorim” e da outras
providéncias.

Art. 1° Fica criada, no ambito da Camara Municipal de S&o Jodo de Meriti, a Biblioteca Legislativa
Presidente José de Amorim, com o objetivo de promover o acesso & informagéo, a pesquisa legislativa e a
cultura, voltada a formagéo e a qualificagéo de servidores, parlamentares e da populagdo meritiense.

Paragrafo unico — A Biblioteca Legislativa Presidente José de Amorim esta vinculada a Escola do
Legislativo Meritiense.

Art. 2° A Biblioteca Legislativa Presidente José de Amorim terd como finalidades:
I — disponibilizar obras e documentos voltados ao estudo da legislagdo municipal, estadual e federal:

Il — reunir e preservar publicagées de interesse publico e histérico referentes ao Municipio de S8o Jodo de
Meriti;

Il — oferecer espago de leitura e pesquisa para servidores, vereadores, estudantes e cidadaos;
IV — promover atividades de incentivo & leitura, educagéo civica e formacéo politica;

V — manter acervo digital de leis, decretos, resolugdes, atas e demais documentos oficiais da Camara
Municipal. *

Art. 3° O acervo inicial da Biblioteca sera composto por obras adquiridas, doadas ou produzidas pela Camara
Municipal, observadas as normas de catalogagéo e conservagéo.
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Art. 4° A Mesa Diretora podera regulamentar, por ato préprio, o funcionamento da Biblioteca, inclusive
quanto ao horario de atendimento, regras de empréstimo e procedimentos de catalogagao.

Art. 5° As despesas decorrentes da execugdo desta Resolugdo correrdo por conta das dotagées
orcamentarias proprias da Camara Municipal, podendo ser suplementadas, se necessario.

Art. 6° Esta Resolugéo entra em vigor na data de sua publicagao.

~ Séo Joéo de Meriti, 13 de outubro de 2025.
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JUSTIFICATIVA

A criagéo da Biblioteca Legislativa Presidente José de Amorim representa um marco de valorizacdo da
histéria politica e institucional de S&o Jo&o de Meriti, além de um importante investimento em qualificagéo
técnica e intelectual dos servidores e parlamentares desta Casa de Leis.

O espago proposto servira como centro de pesquisa e consulta publica, fortalecendo a transparéncia e a
aproximagéo entre o Legislativo e a populagdo meritiense. Sera também uma ferramenta essencial para
aprimorar a atuacdo parlamentar, oferecendo suporte técnico e bibliografico a elaboragdo de leis e
pareceres.

A homenagem ao ex-presidente desta Camara e ex-prefeito José de Amorim é plenamente justa e simbélica.

José de Amorim exerceu papel de destaque na histéria politica do municipio, tendo ocupado com dedicacéo
e espirito publico os cargos de Presidente da Camara Municipal e de Prefeito em duas ocasides, deixando
um legado de compromisso com a cidade e com a boa administragéo publica.

Assim, a presente proposta alia valorizagdo da meméria publica @ modernizagéo institucional, estimulando o
conhecimento e o acesso a informacgéo legislativa, fundamentais para o fortalecimento da democracia local.
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